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Sentença do TSE, favorável ao PFL de Bela Vista, 
com tentativa de impugnação da candidatura de Gari 

Na última quinta-feira, dia 26, o 
Tribunal Superior Eleitoral - TSE - em 
Brasil ia, julgou o recurso impetrado pelo 
PTB de Bela Vista, que alegava a dupla 
filiação do candidato a Prefeito José 
Garibaldi e outros, pleiteando com isso a 
consequente impugnação das 
candidaturas dos mesmos. A exemplo da 
sentença proferida no início do mês de 
junho, pelo TRE de Mato Grosso do Sul, 
que por unanimidade já havia rejeitado o 
recurso do PT de Bela Vista, o TSE 
também proferiu sentença unânime e por 
seis votos a zero deu ganho de causa ao PFL, 
encerrando definitivamente o processo e 
garantindo à José Garibaldi da Rosa elo e 
seus companheiros o direito de disputar as 
eleições do próximo dia 03 de outubro, sem 
nenhuma pendência judicial. 

Solidariedade e 
companheirismo 

a serviço do 
respeito à Imprensa 

Importante ressaltar que mesmo se 
houvesse uma sentença contrária ao PFL 
de Bela Vista, no TSE dificilmente 
Garibaldi seria impedido de continuar 
candidato, isso porque a impugnação da 
sua candidatura não foi requerida à 
Justiça Eleitoral de Bela Vista no prazo 
legal, dessa forma, o registro da 
candidatura de Garibaldi não estava sob 

recurso impetrado pelo PIB local. 
Com essa sentença definitiva do 

TSE, cai por terra mais uma tentativa de 
impedir Garibaldi de levar adiante seu 
projeto de chegar ao comando da 
Prefeitura Municipal e promover as 
mudanças profundas que julga 
necessárias, para resgatar o progresso e 
o desenvolvimento de Bela Vista, com 
dias melhores para toda a sua gente. (J\l) júdice ou na dependência do resultado do 

Boatos maldosos e guerra de guerrilha 
0unta feira, foi um da que fcará 

na história de Bela Vista, como marco 
iliciaf nas nu1anças que a cidade, o povo, 
erige, também no tocante a maneira, aos 
métodos, de se fazer politica. Boatos 
espalhados pela cidade apregoavam que 
o. candidato José Garbaldi teria a sua 

candidatura cassada, baseados, ainda, 
no caso de dupla fiação", Rojões, festas 
pela cidade, reuniões e corre- corre. 

À noite chegou a notícia de 
Brasa, o candidato do Vice Presidente 
Marco Maciel e Saufo Queiroz. José 
Garbald, que também é do PHL, tendo 

como vice, Gera!do li.urano, qua é do 
partido do Presidente HHC, o PSD, 
estava mais fre do que nunca, [der ando 
as pesquisas. O TSE iJfgcu o proces:o e 
deu sentença definitiva favorável à 
arbald, por seis votas a ero. Acabaram 
se os boatas Hm do espetáculo. 

Confirmado: Josélio e Valdir são vitoriosos, 
mais de 1.200 pessoas prestigiaram 

r"acame-----; 

o come1o 
Os candidatos da 

A liberdade de coligação "CARACOL 
informação alinda no respeito EXIGE MUDA, IÇAS", 
à veracidade dos fatos.sempre PS DB/PFL/PTB, à , 
foram proeminentes na 
imprensa sul-matogrossense Prefeito Josélio dos 
que prima pela ética na Santos e Valdir Godoy 
condução de seu jornalismo. reuniram mais de l .200f ~ ....,,- 
Entretanto, lamcntávclmcnle, pessoas em seu comício, 1 

atos inconsequentes e arbitrários onde contou com as ili 
se registram quase que d 
cotidianamente em desfavot do presenças O Deputado • 
desenvolvimento do pressuposto Estadual Roberto Orro - 
jomalistico. Pág.06 Presidente da Assembléia ° 
Jornal na Escola: Legislativa de MS e do 

Deputado Valdir eves e 
uma realidade líderes da cidade 
Leitura de jornais Caracolense e do Alto 

J"á é atividade Caracol. Matéria 
-/- completa na pág. 12 l. .,_ 

l A curricular .. , ... CADO DOS PMOnjsde JB.200pRcssonsEprcstsigi,~m~~:~;::::;~~;:·;~~:·:ç::~::~gencial 

de Alimentos - PRODEA 
Convênio Ministério do Exército/CO! AB 

1-O Ministério do Exército assinou convênio com a 
Companhia acional de Abastecimento (CONAB), com vistas 
à participação da Força Terrestre no PRODEA, que beneficiará 
1,5 milhão de familias carentes, em 1042 Municípios de todos 
os Estados. 

2- Em cumprimento à Diretriz do Senhor Ministro do 
Exército, o Comando Militar do Oeste (CMO) está apoiando 0 
PRODEA no Estado de Mato Grosso do Sul, em cooperação 
com as prefeituras municipais. 

No cumprimento dessa diretriz o 10° Mec recebeu como 
missão: 

. "Supervisionar a distribuição dos alimentos, que será 
realizada pela comissão instituída no municipio, de acordo com 
as onentações emanadas da Comissão Nacional de Coordenaczo 
Executiva". ., 

EXÉRCITO BRASILEIRO! BRAÇO FORTE, MÃO AMIGA. 
Paulo da Silva Magalhães - Ten.Cel.Cav 

Comandante do I Oº RC Mec 

' 

r 

Defensoria Pública, atuação na Comunidade 
F---'c>.._--. 1 LIBERDADE e o RESPEITO 

aos direitos dos cidadãos é 1eves, Advogadc dos pobres, 
condição primordial para o é um homem de idéias, de 
fortalecimento, e mais, a princípios, coerente com as 
sobrevivência da democracia. conquistas da sociedade, entre 

Ninguém é culpado até elas a de optar, 
prova em contrário. democraticamente, por 

Admiramos o sistema caminhos que estão 
conduzindo o nosso Brasil na 
estrada do primeiro mundo, 
isto só será possível através da 
democracia, da liberdade. 

Integrante do ROTARY 
CLUB DE BELA VISTA e 
MAÇONARIA, onde o 
respeito às idéias, à ÉTICA e 
o SERVIR são guias de 
conduta, DANILO é um 
orgulho para todos nós, 
rotarianos. (IP). 

O povo de Bela Vista, 
não só de Bela Vista, mas de 
Iodas as cidades onde foi 
instalada a DEFENSORIA 
PÚBLICA, possui um canal 
aberto, através do 
DEFENSOR, onde flui a 
Justiça, a igualdade de direitos, 
0 Tespeito à cidadania. 

No caso de Bela Vista, a 
comunidade carente, os mais 
Pobres, os marginalizados, são 
assistidos pelo Dr. DANILO 
COELHO DAS NEVES . ' Pessoa simples, sensível, 
Profissional competente e 
altamente preparado para a 
funçlo. 

Danilo Coelho das 

. Para nós, o sistema 
Juridico norte americano é 

exemplar. através dos livros de 
Clarence Darrow, um dos mais 
brilhante Advogados 
americanos, aprendemos que a 

jurídico norte americano, como 
admiramos quem instituiu a 
figura do DEFENSOR 
PÚBLICO, esse profissional 
que, na maioria das vezes, 
anonimamente, nem sempre 
merecendo espaços na mídia, 
defende e representa 
juridicamente os excluídos que 
não podem pagar pelos 
serviços profissionais de um 
bom Advogado. 
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'Atonrfimonto Flsloteróp/co nos sogu/ntos óroos: Troumoto• 
Ortopedia, Nourologlo, Reumatologlo, Problcmns Rcsplrn16rlos, 
Estática Foclal o Corporol 

Rua Mo1rta CamnloJ50 • 

DR. HÉLIO TADEU RUIZ 

SAS CÍVEIS E CRIMII\I 

Rua 14 de Maio, 470 - CENTRO 
'?:?(067) 251-1736 - JARDlM/MS 

DR. HÉLIO RUIZ 

c:::[AUSAS CÍVEIS E CRIMINAjp 

[ RUA 14 DE MAI0,470 • CENTRO·] 

g (067) 251-1012 • 251 • 2424 
JARDIM/MS 

vera Alba Peíxoto Martínez 
(OABM. 3.842) 

Causas Cíveis - Trabalhistas e Agrárias 
Contratos . Inventários • Direito de Família 

Rua Cândido Garcia de Sua,775 -23 435-1322 
, Res. 435-1279 • ANTONIO JOÃOIMS 

VILMA DA SILVA VÉRA LOUREIRO Dt ALMEIDA 
OAB/MS 2574•8 OAB • 2573 • 8 
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Dr. Carlos R. da Silva • CRO 1366 
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Rua Antonio João,656 
431-3885 -. PONTA PORÁ 

Ponte Fixa em Metalo Plástica, Ponte Fixa em Metalo 
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Aplicação de Flüor, Raio-X e Facetas Laminadas 

DR. I.J\UCÍDIO VAI.DEZ DE BARROS 

CRO 3-1-0-MS 

RUA TEN. BERNARDES,447 • ~ 251-1436 
RES. AV. CEL. CAMISÃO -~ 251-1039 
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enviados à Rcd.ação não ser-lo devolvidos. 

! Rua Antonio Maria Coelho, S[f° 
W 1067) 251-2625 - Jardim 
Rua C~odomiro Vargas, n º 56 

1#@(067) 251-2145 - Guia Lopes da Laguna . 
t .w lha "" - 

Farmácias de Plantão - Setembro/1996 
07/08- DROCARIA SÃO MATEUS Sra Adalgisa 
14/15 • DROCARIA DROCASSUL Sr. Pe. a 

• 21/22 - FARMÁCIA MODERNA Dr. Sulit.an 
28/29· - DROCARIA DROCANOSSA Sr. Jair 

Dr. JOSÉ DE RIBAMA CRUZ E SILVA- Sec. Mun. de Saúde de Bela Vista 
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Defesa do Consumidor/Dívidas/Renegociações 
- 

CONTAS ATRASADAS 
A 

TEM PROPOSTA 
Juiz limita cobranca de 

·- 

juros sobre juro pelo banco; 
! 

Existe hoje em todas"as esferas do 
Poder Público e até do Poder Privado a 
nítida sensação do poder de contribuição 
ou de pagamento dos devedores. 

Pensando e agindo como se ainda 
vivessemos nos tempos da inflação de 
dois dígitos, o Governo e seus impostos, 
os bancos e seus títulos e até as lojas com 
seus carnês vinham impondo acréscimos 
na inadimplência próprios de agiotas, no 
nível de extorsão. 

Atualização monetária, multas, 
juros de mora, honorários advocatícios, 
custas de processos que sequer 
começaram, acréscimos que se tornaram 
cada vez mais pesados sobretudo nas 
contas de baixo valor. 

Apostando na incapacidade de 
reação do devedor, os credores 
transformaram o ganho na 
inadimplência controlada maior do que 
na operação em si. 

Esta forma de agir criou, no entanto, 
situações onde se tirou do devedor a 
possibilidade de pagamento e, assim, 
criou-se um impasse que credores e 
devedores vêm resolvendo cada um ao 
seu modo. 

A Justiça vem dando ganho de 
causa a todos que recorrem contra a TR 
como indexador das dívidas, indicando 
o INPC como índice. 

A redução do valor de multas para 
no máximo 2% já encontrou no próprio 
governo defensores de sua ampla 
abrangência, incluindo impostos e 
alugueis. 

Os juros nas operações, sobretudo 
as bancárias, têm sido fixados na Justiça 

J iiz vau la ltaú cobrar 
12% de juros/ano 

em 12%, aliás como manda a 
Constituição. 

Este quadro está permitindo aos 
devedores a apresentação de 
propostas que têm tido em geral a 
seguinte fórmula: 

a) partindo do valor original, na 
data do vencimento da obrigação, 
corrigir até a data atual utilizando o INPC 
como índice. Acrescer juros de 12%a.a. 
e multa de 2% sobre o total. Honorários 
advocatícios somente se houver sido 
ajuizada a ação e no percentual máximo 
de 10%. 

b) parcelar este valor de acôrdo com 
a sua real capacidade de pagamento, 
admitidos Juros de 12% a.a. mais a 
correção do INPC no período de 
pagamento. 

c) propor para pagamento total ou, 
parcial a dação de bens, a prestação de 
serviços e a transferência de direitos a 
receber, até mesmo parcela do 
faturamento de sua empresa. 

NÃO DEIXE APRESENTAR 
ESTA PROPOSTA A TODOS OS 
SEUS CREDORES, ATÉ MESMO· 
PARA AS DÍVIDAS FISCAIS. 

NINGUÉM PODE EXIGIR 
DO DEVEDOR MAIS DO QUE 
ELE É CAPAZ DE PAGAR. 

Estas propostas estão retirando 
os acréscimos financeiros da 
incômoda posição de intermediário 
indesejável no processo de 
normalização das relações entre 
credores e devedores, transformando 
inadimplentes em contribuintes e 
consumidores como todos queremos. 

O juiz titular da 30° Vara Cível de 
São Paulo, Dimas Borellim Thomas 
Júnior, concedeu sentença favorável à 
indústria de calçados Thaia, de Penápolis 
(SP), na ação ordinária de revisão de 
contrato contra o banco Itaú em que 
Pedia a revisão do cálculo referente a 
dívida no valor de R$ 35.449,82 em 
dezembro do ano passado. O juiz 
determinou que o cálculo seja refeito 
levando em conta o juro anual de 12% 
Previsto no artigo 192 da Constituição. 

Na sentença, "o juiz admite que está 
contrariando pareceres de juristas 
Tenomados, que consideram ser 
necessária a regulamentação do artigo 
Para que ele possa vigorar. 

Mas segundo Dimas Borelli, 
alguém precisa protestar contra a 
:aneira com que os bancos empurram, 
0 seu bel prazer, taxas e encargos .. u.s 
Pequenos clientes". O diretor do 

contencioso jurídico do Itaú, Hélio 
Ramos Domingues, disse que vai 
recorrer. 

Os proprietários da Thaia, 
Benvindo Rodrigues Peres, venderam até 
os telefones para tentar quitar as dívidas 
com os bancos, mas deviam cada vez 
mais. Segundo o advogado Rubens 
Barbosa de Moraes, eles pagaram RS 
44.630,00 no ano passado, mas a dívida 
estava assumindo proporções maiores. 
Para Moraes o argumento utilizado por 
juristas contrários aos furos máximos de 
12% não tem sustentação legal. "Sendo 
uma regra jurídica constitucional, não há 
necessidade de lei para aplicação", 
afirma o advogado. 

Ele acrescenta que a decisão do juiz 
"abre enormes perspectivas para 
milhares de brasileiros que estão 
afogados pelos juros altos e encargos 
assumidos quando da obtenção de 
créditos". 

Decisão da Justiça de São Paulo dá 
ganho de causa de empresa contra banco, 
na cobrança ilegal de juros. É a primeira 
vez em que os ganhos bancários são 
limitados. 

Decisão inédita da Justiça de São 
Paulo abre precedente na campanha 
contra cobrança ilegal de juros sobre 
juros nas renegociações bancárias, 
lançada no Grande ABC pelas 
associações comerciais. A ação deu 
ganho de causa à Sisco Sistemas e 
Computadores SI A contra o banco BMC 
que, por meio de várias renovações de 
contratos, vinha aplicando a cobrança de 
juros capitalizados. É a primeira vez que 
um juiz limita o lucro bancário. 

Segundo o advogado Joaquim 
Emesto Palhares, especialista na área de 
direito bancário e responsável pelo caso, 
essa decisão permite a empresários , 

Integra da Decisão 

entrarem na Justira contra as instituições. - 
financeiras caso julguem estar sendo 
vitimas da ' ança abusiva de juros. 

Segundo informaçôc obtidas junto 
à 2' Vara Civel Central de São Paulo,' 
onde a· ação foi analisada, o juiz ir 

G ..p Fernando Sebastião iomes, responsável , 
pela decisão, levou em consideração que i 
os juros têm que incidir sobre o valor 
emprestado pelo banco, e não sobre os 
frutos do empréstimo, o que caracteriza 
cobrança de juros sobre juros, prática? 
inconstitucional. [ 

A sentença do processo deve ser,_ 
publicada no Diário Oficial ainda esta 
semana. Após esta data o banco tem 15 
dias para entrar em recurso de apelação:· 
no tribunal. Transcrito do Caderno de 
Economia do Diário do Grande ABC de' 
26 de Junho de 1996. 

(Jornal da Abrajori) 
a· 

"A S isco Sistemas e obrigacionais mencionados na 
Computadores SI A propôs a inagural contém disposições 1 

presente ação pelo puramente protestativas. Assim 
procedimento ordinário contra é que foi estipulada a cobrança 
o banco BMG S/A, alegando de juros capitalizados. "P '3 
em síntese que celebrou com o exposto e considerando os ma. 
banco réu diversos contratos que dos autos consta. j 11lgo 
buscando obtenção de capital de procedente a ação para cc .rar r 
giro para a implementação de nulas as disposições con' ratnis 
seus negocios e que se relativas a cálculo de jut s 
constituem autênticos pactos de capitalizados, sendo também ... 
adesão, cabendo a pleito declarados nulos os dispositivos i.s 
judicial que se faz para contratuaisrelativosàcobrança 
recomposição do equilíbrio de encargos superiores a 20% 
contratual, visto que em tal sobre taxa de capacitação de 
modalidade de participação a CDBs pelo réu, que deverá 
parte aderente se encontra em restituir as quantias cobradas a 
nítida inferiodidade. No caso maior em decorrência da 
vertente, os instrumentos capitalização de juros ... " 

Sindicato Municipal dos Trabalhadores 
em Educação de Jardim-SIMTEJ 

ESCLARECIMENTO 
Os Trabalhadores em Educação da Rede Municipal de Ensino d ·idi- 

Ass bl ·· trab ec1 iram em 
em! léia em alharem apenas 50% da carga horária em considerac. .: 

.+ +e, ... " Içao aos paus e 
alunos. Impossibilitados de cumprirem com seus compromissos os crédit ,,.. d · ' os estao sento 
cortados, porque ninguém acredita que em setembro tenha professor que não recebeu o 
mês de julho mas é pura realidade. 

Queremos nossa valorização profissional e o compromisso político do órgão 
patronal, porque somos cidadãos pais e mães de familias profissionais comprometidos, 
com aEducação. Só que não somos respeitados. O Presidente, o Governador e O Prefeito 1 

esquecem, que passaram por um banco escolar e que tiveram professores. Não podemos 
trabalhar por amor a profissão porque comemos e bebemos, temos compromissos que 
pagamos com nossos salários, por isso precisamos receber em dia. Pedimos o apoio e a 
compreensão de toda a comunidade jardinense para com a nossa luta. SIMTEJ ta 


